
Câmara Municipal de Passa-Quatro
Instalada em 13 de dezembro de 1890

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº 9/2023.

EMENTA: Institui  a  Semana  da  Consciência  Negra  no  Município  de  Passa-Quatro  e  dá  outras
providências.

I – RELATÓRIO: 

O Projeto de Lei nº 9/2023, de autoria do Vereador Ailton Murubixaba Leite, foi apresentado na
Reunião  Ordinária  do  dia  07  de  fevereiro  de  2023.  Na  forma  regimental,  foi  encaminhado  pela
Presidência  da  Câmara  para  Parecer  desta  Comissão  Permanente,  com  prazo  regimental  até  o  dia
27/02/2023.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

O Projeto em referência, ao estabelecer data comemorativa no calendário de eventos do Município,
trata  de  assunto  de  interesse  predominantemente  local,  portanto  de  competência  municipal,  em
consonância com o art. 30, I, da CF. 

Quanto à forma, verifica-se a correção da proposta apresentada por meio de projeto de lei ordinária.
A fixação de calendário oficial de datas comemorativas trata-se de assunto a ser legislado, não sendo o
caso de matéria objeto de lei complementar (art. 36, parágrafo único, da LOM).

Em relação à iniciativa parlamentar para a matéria, encontra fundamento no art. 39, II, da LOM e
no art. 165 do Regimento Interno, não sendo hipótese de assunto reservado (casos estes excepcionados
nos arts. 17, 40, 60, 116, §15, 134, 135 todos da LOM).

Por fim, as disposições do projeto observam os comandos da técnica legislativa fixados pela LC
95/1998, dispensando-se emendas nesse aspecto.

III – CONCLUSÃO:

Por todo o exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 9/2023 em apreciação é constitucional e
legal,  razão pela qual esta Comissão é favorável ao encaminhamento da proposta ao Plenário para a
votação.

Sala das Comissões, 13 de fevereiro de 2023.
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